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CARTA CONTRATO Nº 012/2026/PMTNT 
 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS/AM 
CNPJ Nº 04.628.608/0001-16 
ENDEREÇO: Rua Leopoldo Peres S/nº - Centro, Tonantins-AM, Cep: 69.685-000 
REPRESENTANTE LEGAL: Francisco Sales de Oliveira – Prefeito Municipal 

 
 

CONTRATADO 
EMPRESA: LUAN DA C. BARROSO LTDA, CNPJ: 34.237.116/0001-60 

 
 

OBJETO 
CONSTRUÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL- 
PADRÃO POPULAR (HIS), NO MUNICÍPIO DE TONANTINS/AM, EM CONFORMIDADE COM O 
PROGRAMA DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FNHIS/MCMV) E COM O NOVO PAC. 

 
 

VALOR DO CONTRATO 
R$ 3.094.974,84 (três milhões noventa e quatro mil novecentos e setenta e quatro reais e oitenta 
e quatro centavos) Valor Global 

 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA 
DURAÇÃO: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 
contrato 
INÍCIO:04 /03/2026 
FIM: 03/03/2027. 

 
DOCUMENTAÇÃO ANEXA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025/CC 
PROC: 188/2025 
REGIME DE EMPREITADA: POR PREÇO GLOBAL. 
PROPOSTA  
PLANILHA DE SERVIÇOS E QUANTIDADES  
ATO DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO 

 
 

CONDIÇÕES GERAIS 
O PRESENTE CONTRATO É ASSINADO EM DUAS VIAS, DE IGUAL TEOR E FORMA, E REGER-SE-
Á POR SEUS ANEXOS, CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM E NORMAS EM VIGOR QUE 
LHE SÃO APLICÁVEIS, EM ESPECIAL ÀS DISPOSIÇÕES DO ART. 75, INCISO II, ART. 176 CAPUT 
DA LEI 14.133 DE 2021 E DECRETO Nº 120 DE 2024/GP-PMTNT 
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TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE Nº 012/2026 QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TONANTINS/AM E A EMPRESA LUAN DA C. BARROSO LTDA PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. Aos quatro de março de dois mil e vinte 
seis (04/03/2026) neste município de Tonantins, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TONANTINS, sediada na Rua Leopoldo Peres– Tonantins – AM, CEP. 69.685-000, 
TONANTINS/AM, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS, CNPJ 
04.628.608/0001-16, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu representante legal, Francisco Sales de Oliveira , Prefeito Municipal, portador da Cédula de 
Identidade nº 0783208-7 e do CPF nº 276.034.152-68, residente e domiciliado na Rua 15 de 
Novembro, s/n, Sitio Areial – Bairro: São Francisco nesta cidade de Tonantins, e de outro lado, a 
empresa LUAN DA C. BARROSO LTDA, daqui por diante denominada CONTRATADA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 34.237.116/0001-60, sediada na Avenida Laguna, nº 1000, Bairro: 
Planalto, CEP: 69.044-800 – Manaus/AM , neste ato representado pelo Sr. Luan da Costa Barroso, 
portador da cédula de identidade e CPF nº 014.780.652-65, resolvem firmar o presente TERMO DE 
CONTRATO Nº 012/2026 resultante da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 004/2025, 
oriundo do Projeto Básico, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
188/2025, e em observância ás disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Execução de obras e serviços de engenharia na 
CONSTRUÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL- PADRÃO POPULAR (HIS), NO MUNICÍPIO DE 
TONANTINS/AM, EM CONFORMIDADE COM O PROGRAMA DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL (FNHIS/MCMV) E COM O NOVO PAC, a serem executados 
com regime Empreitada por Preço Global, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

 
1.2. As obras e/ou serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 
administrativo nº 188/2025, no Projeto Básico e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na 
Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cronograma 
Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo Contratante, bem como nas normas 
técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços. 

 
1.3. A cada alteração contratual, por acréscimo ou supressão do objeto, valor ou prazo do Contrato, 
observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
acordado novo Cronograma, atendido o interesse do Contratante. 

 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.4.1. O Projeto Básico; 
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1.4.2. O Edital da Licitação; 
 

1.4.3. A Proposta do contratado; 
 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133 de 2021. 

 
2.2. Em se tratando de contrato por escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando o seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do 
Art. 111, caput, da Lei n° 14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.O caput do artigo citado no subitem anterior confere a esta 
modalidade contratual a possibilidade de prorrogações automáticas por parte dos contratantes até 
que o objeto seja concluído, bastando que a Administração justifique as razões pelas quais a 
postergação do final da vigência se faz necessária. 

2.3. Para justificar a necessidade de prorrogação, é necessário que o(a) Contratado(a) faça 
solicitação escrita e justificada acerca dos motivos que ensejam a necessidade de prorrogação, bem 
como dos documentos idôneos necessários à comprovação. 

 
2.4. Se verificada que a não conclusão nos termos iniciais do contrato decorrer por culpa do(a) 
Contratado(a), este será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas 
(art. 111, inc. I da Lei n° 14.133/2021) e a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual (art. 
111, inc. II da Lei n° 14.133/2021). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor global é de R$ 3.094.974,84 (três milhões noventa e quatro mil novecentos e setenta 
e quatro reais e oitenta e quatro centavos), de acordo com o Projeto Básico Adjudicado e 
Homologado em favor da empresa. 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma 
Físico-Financeiro, observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) 
do valor do Contrato ou da Nota de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de 
medições estabelecido no Edital. 

 
6.2. Os pagamentos serão efetuados a(o) Contratado, mensalmente, após a regular liquidação da 
despesa, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (Trinta) 
dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Finanças 
– SEMFIN. 

6.3. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do serviço 
prestado será de 01 mês (meses), considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no 
último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para 
esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 
6.4. O pagamento a(o) Contratado(a) será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 
efetivamente executados e aceitos no período-base mencionado no subitem anterior, sem que a 
Secretaria Municipal de Finanças esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

6.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
6.5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 
recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no 
Projeto Básico. 

 
6.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 
6.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 
6.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
6.6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

 
6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
6.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

 
6.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
6.6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.6.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
7.1. A contratação de que trata este Termo de Contrato está prevista na seguinte Dotação 

 Orçamentária: 
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DOTAÇÃO PARA CONSTRUÇAO DE CASAS HABITACIONAIS 
 

ZONA RURAL 
Recurso Próprio  
DETALHAMENTO: 02.09.16.481.91.1009.449051.500 
Órgão 02 – Poder Executivo 
Unidade 09 – Sec. Mun. De Obras e Urbanismo 
Função: 16 – Habitação 
Subfunção: 481 – Habitação Rural  
Programa: 91 – Morar Melhor 
Projeto/Atividade: 1.009 – Const. E/ou Melhoramento de Unid. Habitacionais na Zona Rural 
do Município 
Elemento: 449051 – Obras e Instalações 
Recurso: 1.500.000 
 
Convênio  
DETALHAMENTO: 02.09.16.481.91.1009.449051.700 
Órgão 02 – Poder Executivo 
Unidade 09 – Sec. Mun. De Obras e Urbanismo 
Função: 16 – Habitação 
Subfunção: 482 – Habitação Rural  
Programa: 91 – Morar Melhor 
Projeto/Atividade: 1.009 – Const. E/ou Melhoramento de Unid. Habitacionais na Zona Rural 
do Município 
Elemento: 449051 – Obras e Instalações 
Recurso: 1.700.000 
 
ZONA URBANA  
Recurso Próprio  
DETALHAMENTO: 02.09.16.482.91.1010.449051.500 
Órgão 02 – Poder Executivo 
Unidade 09 – Sec. Mun. De Obras e Urbanismo 
Função: 16 – Habitação 
Subfunção: 482 – Habitação Urbana  
Programa: 91 – Morar Melhor 
Projeto/Atividade: 1.010 – Const. E/ou Melhoramento de Unid. Habitacionais na Zona 
Urbana do Município 
Elemento: 449051 – Obras e Instalações 
Recurso: 1.500.000 
 
Convênio  
DETALHAMENTO: 02.09.16.482.91.1010.449051.700 
Órgão 02 – Poder Executivo 
Unidade 09 – Sec. Mun. De Obras e Urbanismo 
Função: 16 – Habitação 
Subfunção: 482 – Habitação Urbana  
Programa: 91 – Morar Melhor 
Projeto/Atividade: 1.010 – Const. E/ou Melhoramento de Unid. Habitacionais na Zona 
Urbana do Município 
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Elemento: 449051 – Obras e Instalações  
Recurso: 1.700.000 

 

 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
8.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 
da data do orçamento estimado ou da apresentação da proposta, o que ocorrer por último, conforme 
art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.2 Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice IGP–M (Índice Geral de Preços 
- Mercado), com base na seguinte fórmula: 

 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 
R = Valor do reajuste procurado; 

 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

8.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, 
a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 
8.4. A(o) Contratado(a) não terá direito ao reajuste do preço das etapas do serviço que, 
comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
Contratada, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha se justificado a 
respectiva prorrogação, mesmo que seja automática. 

 
8.5. Caso requeira o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato constante nesta cláusula, fica o 
Contratante obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em 
que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. A contagem do 
prazo a que alude o item anterior será reiniciada à medida em que novos documentos forem 
apresentados. 

 
8.5.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 131 da Lei n° 14.133/2021). 

 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 
9.1. O(A) Contratado(a) submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo Contratante e/ou por seus 
prepostos, não eximem o(a) Contratado(a) de suas obrigações no que se refere ao cumprimento 
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e 
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contratuais. 
 

9.2. O(A) Contratado(a) declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pelo Contratante, se obrigando a fornecer os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

9.3. Compete a(o) Contratado(a) fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

 
9.4. O(A) Contratado(a) se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do Contratante acesse 
quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 
relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 
elementos referentes à execução do contrato. 

 
9.5. A Fiscalização será exercida por servidores designados pela Secretaria de Obras e Urbanismo 
desta Prefeitura. 

 
9.6. Ao fiscal do contrato caberá a fiscalização, coordenação e orientação do exato cumprimento 
das cláusulas e na condição estabelecida para atestar a Nota Fiscal para pagamento dos serviços 
prestados, conforme a Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
10.1. As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 

técnica do(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) ANDRE DE CASTRO FERREIRA, que fica 
autorizado(a) a representar o(a) Contratado(a) em suas relações com o Contratante no que tange à 
matéria técnica. 

 
10.2. O(A) Contratado(a) se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como Responsável 

Técnico na direção das obras e/ou serviços e no local da sua execução até o respectivo 
encerramento.Caso seja necessário a substituição do responsável técnico indicado pelo(a) 
Contratado(a), este deverá ter mesma qualificação e experiência, devendo estar devidamente 
adimplente no referido conselho profissional, bem como ter Anotação de Responsabilidade 
Técnica de cargo ou função vigente ao tempo do seu contrato de serviços com o(a) Contratado(a). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MEDIÇÕES 

 
11.1. As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro anexado ao 

processo administrativo oriundo deste Contrato, que será ajustado em função de inícios e reinícios 
de etapas da obra e/ou serviço. 

 
11.2. As medições serão processadas após solicitação do(a) Contratado(a), devendo a análise das 

medições ser realizada em até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da solicitação. 
 

11.3. Caso seja constatado o aludido no item 2.2 (objeto não concluído no período firmado no contrato), 
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o(a) Contratado(a) deverá apresentar novo Cronograma Físico-Financeiro de acordo com o novo 
prazo de execução do objeto, justificando as razões de forma clara e analítica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 

 
12.1. O(a) Contratado(a) prestará garantia, na modalidade de caução em dinheiro, seguro-garantia 
ou fiança bancária, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
conforme previsto no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
12.2. O Contratante se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, 
podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 
ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas 
obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a Contratante ainda reter créditos. 

 
12.3. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável a(o) Contratado(a), a garantia 
reverterá integralmente ao Contratante que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha 
a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 
 
 

13.1. São obrigações do Contratante: 
 

13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

 
13.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

 
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
13.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

 
13.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

 
13.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
13.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei nº 

14.133, de 2021): 
 

13.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

 
13.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
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13.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

 
13.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

 
13.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 
 

13.9.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 

 
13.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
13.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
13.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
13.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
13.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
14.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

 
14.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

 
14.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
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137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

14.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

 
14.5. Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas 
datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de 
apresentação; 

 
14.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 
14.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
14.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 
14.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras 
e/ou serviços recusados pelo Contratante no prazo determinado pela Fiscalização; 

 
14.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
14.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

mailto:cpl.contratostonantins@gmail.com


ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Rua Leopoldo Peres, s/n - Centro, 
CEP-69.685-000-Tonantins/AM 

Contato telefônico: 
(92) 9 9112-6814 

e-mail: 
cpl.contratostonantins@gmail.com 

 

 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, bem como por todos os gastos e encargos 

com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
14.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
14.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

 
14.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

 
14.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
14.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
14.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

 
14.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
14.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
14.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
14.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

 
14.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

14.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

mailto:cpl.contratostonantins@gmail.com


ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TONANTINS 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Rua Leopoldo Peres, s/n - Centro, 
CEP-69.685-000-Tonantins/AM 

Contato telefônico: 
(92) 9 9112-6814 

e-mail: 
cpl.contratostonantins@gmail.com 

 

 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
14.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

 
14.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho; 

 
14.27. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
14.27.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, 
no prazo determinado; 

14.28. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
14.29. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 
o caso; 

 
14.30. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no 
Projeto Básico, sem repassar quaisquer custos a estes; 
14.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

 
14.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas 
e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis; 

 
14.33. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente; 

 
14.34. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

 
14.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
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14.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 
14.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

 
14.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 
prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

 
14.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 

 
14.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

 
14.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 
exceções previstas no § 5º- C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 
14.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar 
do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, 
todos da Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no 
§ 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

14.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do ofício 
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia 
útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

 
14.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, Lei nº 14.133/21. 
14.43. Durante a execução contratual, a CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) 
encarregado de servios, com experiência compatível com o objeto, responsável pelo 
acompanhamento e coordenação dos serviços, conforme definido no Projeto básico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 
 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
IV - Multa: 

 
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

 
a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 20% do valor 

do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
20% do valor do Contrato. 
5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 
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6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 

 
7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 20% do valor do Contrato. 

 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 
15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

 
16.1. Os motivos de caso fortuito e força maior que venham a impedir que o(a) Contratado(a) 
cumpra as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. 

 
16.2. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem 
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão 
autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
17.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
17.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

 
17.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
17.4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
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17.5. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

17.6. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

 
1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) e nos casos de 
prorrogação automática, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS 

19.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
relativos tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

 
19.2. O(A) Contratado(a) obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual. 

 
19.3. O(A) Contratado(a) não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual. 

 
19.4. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se o(a) Contratado(a) a executar 
os seus trabalhos e tratar os dados da Contratante respeitando os princípios da finalidade, 
adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (Art. 6° da 
LGPD). 

 
19.5. Eventuais dados coletados pela Contratada serão arquivados por esta somente pelo tempo 
necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 
permanentemente eliminados, excetuando- se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I 
da Lei Geral de Proteção de Dados. (art. 15, LGPD) 

 
19.6. Ficam as partes obrigadas a cumprirem todas as normas internas de segurança, notadamente 
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no que se referirem à segurança da informação conforme Lei Geral de Proteção de Dados – 
13.709/2018. 

 
19.7. O(a) Contratado(a) cumprirá os princípios de adequação, necessidade e finalidade, e limitará 
internamente o acesso aos dados aos colaboradores estritamente necessários ao atendimento da 
finalidade. 

 
19.8. Os dados coletados são de acesso exclusivo da Contratada, e não serão vendidos ou cedidos 
a terceiros sem expresso consentimento pelo Contratante, ressalvada obrigação legal ou judicial, 
no qual a Contratada informará ao Contratante acerca do evento, cabendo a ele a adoção de 
medidas que julgar cabíveis. A Contratada se compromete em manter seguros os dados pessoais 
coletados, e realizará, quando necessário, relatório para avaliar o impacto dos tratamentos. 

 
19.9. Os tratamentos a serem realizados pela Contratada servem às finalidades de execução dos 
termos do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

 
20.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, 
bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

 
21.1. Fica eleito o Foro na Comarca da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Iça/AM para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
21.2. Fica a Administração autorizada a utilizar de meios alternativos de resolução de controvérsias 
na forma dos artigos 151 a 154 da Lei 14.133/2021. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Tonantins-AM, 04 de Março de 2026. 

LUAN DA C. BARROSO LTDA 
CNPJ n. 34.237.116/0001-60 
Representante Legal da Empresa 

 

 
 
 
 
 
FRANCISCO SALES DE  OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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Testemunhas: 
 

1.   
RG/CPF nº   

 
2.   
RG/CPF nº   
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